INDICAÇÃO Nº 
136
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias, no sentido de determinar o deslocamento da unidade móvel do Poupatempo para a prestação de serviços na Região Metropolitana da Baixada Santista. 

JUSTIFICATIVA

Criado em setembro do ano passado, o Poupatempo móvel somente percorreu regiões da Capital. Neste período foram cerca de 74 mil atendimentos. Na unidade, é possível obter Carteira de Identidade, Atestado de Antecedentes Criminais, Declaração de Extravio do RG e Carteira de Trabalho. Além disso, também são feitas solicitações de CPF e registro de Boletim de Ocorrência Eletrônico.

Outros serviços disponíveis são as consultas de débitos de IPVA, DPVAT, multas de trânsito, pontos na CNH (Carteira Nacional de Habilitação), licenciamento de veículos, prestação da casa própria junto à CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano), emissão de segunda via das contas de água e energia elétrica, entre outros. O pagamento de eventuais taxas pode ser realizado no próprio local, por meio de um caixa da Nossa Caixa Nosso Banco.

É um serviço itinerante que poderá atender uma série de demandas da população da Baixada Santista, enquanto a região não dispõe de sua unidade fixa do Poupatempo. 

Estou certa que em todas as cidades o Governo Estadual encontrará parceiros, tanto nas prefeituras como na iniciativa privada, para operacionalizar o serviço. É justo que o Governo do Estado disponibilize este importante mecanismo de desburocratização dos serviços públicos a outras regiões do Estado, além da Capital. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 556366 280205 1520


